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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 

 

Portaria GP Nº005/26. 

 

Dispõe sobre a nomeação para o 

cargo de Gestora do Fundo 

Municipal do Meio Ambiente do 

Município de Lucena - PB, e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUCENA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

conferidas pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica Lei Orgânica do 

Município e pela legislação em vigor; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de prover o cargo de Gestora 

Fundo Municipal do Meio Ambiente, essencial para a 

coordenação e execução das políticas ambientais no âmbito 

municipal, nos termos do art.4º da Lei Municipal nº1.194/2025; 

CONSIDERANDO a importância de dar continuidade às ações 

de fiscalização, licenciamento e educação ambiental para o 

desenvolvimento sustentável de Lucena; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora: Mary Carla Marcon Marcondes 

Teixeira, Secretária Municipal de Meio Ambiente, 

matrícula:33231, CPF:083.457.668-62, como Gestora do Fundo 

Municipal de Meio Ambiente de Lucena – FMMA, CNPJ: 

63.506.039/0001-03. 

 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as previstas na estrutura 

administrativa do Poder Executivo Municipal e demais legislações 

pertinentes, competindo à nomeada zelar pelo fiel cumprimento 

das políticas públicas de sua área de atuação. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lucena, 13 de janeiro 

de 2026. 
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